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JUSTIFICATIVA - PL 0498/2018 
Trata-se de Projeto de Lei que objetiva instituir o uso da bengala branca e vermelha 

como meio adequado para identificar pessoas com surdocegueira, na Cidade de São Paulo. 

As pessoas com deficiência visual podem ser identificadas de acordo com a cor da 
bengala que utilizam. Assim, o uso da bengala de cor branca indica tratar-se de pessoa com 
cegueira; o uso da bengala verde indica tratar-se de pessoa com baixa visão; e, a bengala 
branca e vermelha, objeto deste projeto, indica tratar-se de pessoa com surdocegueira, ou 
seja, aquelas que apresentam perda auditiva e visual concomitante. 

Tal instrumento de apoio já foi reconhecido por diversos países, dentre eles a Argentina 
e a República Tcheca, dada a sua importância para a efetiva inclusão e independência das 
pessoas com surdocegueira, uma vez que a cor da bengala utilizada auxilia a sociedade em 
suas ações, bem como no tratamento igualitário que deve ser dispensado a tais pessoas. 

Isto posto, conto com o apoio dos nobres vereadores para que este importante projeto 
seja aprovado e implementado em nossa cidade. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/10/2018, p. 117 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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